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PORTARIA N.° 1802/2018, 

de 20 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018. 

  

                      

 

                      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município,  

 

 

   RESOLVE: 

 

                        Designar a Comissão de Seleção do Marco Regulatório para acompanhar, fiscalizar, criar critérios e parâmetros para elaboração do 

Edital de chamada Pública, para entidades sem fins lucrativos, tomadoras de transferências voluntárias para o exercício de 2019. 

 

                  Liliana do Prado – Representante do setor de licitações. 

 Emanuelle de Almeida Ravarena – Representante da contabilidade. 

 Luiz Anselmo Nogueira – Representante da Secretaria Municipal de Planejamento. 

Ana Carla Betim – Representante da Procuradoria Jurídica. 

 

     Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                          Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro de 2018. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº  415/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: MTX CONSTRUTORA LTDA 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 124/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS “Clase II’ 
VALOR: R$ 204.228,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL, DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS). 
VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
ASSINATURA: 19/12/2018 
DOTAÇÃO: 

       - 19.001.17.512.1701.1011 - 333939820300 – vínculo 000 – referência 497 

       - 19.001.17.512.1701.1012 - 333939820300 – vínculo 000 – referência 497 

 
 ADITIVO CONTRATO Nº  200/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: MATTOS & KOZLOWSKI LTDA 
OBJETO: ACRÉSCIMO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
VALOR: R$ 6.733,40 (SEIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/12/2018  
DOTAÇÃO: 13.002.08.244.0801.1007.33390300000 – vínculo 936 - Ref. 560 
 
CONTRATO Nº  416/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: CINDY DENISE NOLTE TIBAGI ME 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 127/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, JALECOS, COLETES, COPOS, SACOLAS E TAPETES  
VALOR: R$ 59.263,30 (CINQUENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
ASSINATURA: 20/12/2018 
DOTAÇÃO: 

- 14.003.10.305.1001.2059.33390302300 – vinculo 497 – referência 654 

- 14.003.10.305.1001.2059.33390302200 – vínculo 497 – referência 654 
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CONTRATO Nº  417/2018  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: LUIZ RICARDO BUENO ME 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 127/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, JALECOS, COLETES, COPOS, SACOLAS E TAPETES  
VALOR: R$ 18.587,00 (DEZOITO MIL, QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
ASSINATURA: 20/12/2018 
DOTAÇÃO: 

- 14.003.10.305.1001.2059.33390302300 – vinculo 497 – referência 654 

- 14.003.10.305.1001.2059.33390302200 – vínculo 497 – referência 654 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1801/2018, 

De 19 de dezembro de 2018. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  (uma ) e (meia) de diária em favor de Isabela de Cassia 

Petroski, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno  Destino/Motivo Veículo 

30/11/2018 – 02/12/2018 Irati – participar da 5ª Etapa Liga de Voleibol do Paraná Ônibus BAI - 8790 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1800/2018, 

De 19 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
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RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½   (uma )  e (meia) de diária em favor de Lucio Roberto Simão, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno  Destino/Motivo Veículo 

30/11/2018 – 02/12/2018 Prudentopólis – participar da etapa final Futsal Feminino, sub 15 

e sub 17 

Ônibus BAI - 8790 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de dezembro de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1798/2018, 

de 12 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Conceder Licença Especial a SEBASTIÃO NOGUEIRA, matrícula 54488.0, Pintor, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 01 de maio de 2008 e 30 de abril de 2013, com fruição de 02 de janeiro de 2019 a 01 de abril  de 2019, sem 

prejuízo da remuneração. 

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 12 de dezembro de 2018 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 1797/2018, 

de 12 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018. 

  

 

    
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 83 da 

Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
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RESOLVE: 
 

 Considerar em Licença Maternidade a servidora DAIANE FRANCIELI GONÇALVES, matrícula 202916 , Professora na 

Educação Infantil, com fruição de 09/12/2018 a 09/06/2019. 

 

 

                    Gabinete do Prefeito, em 12 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretario Municipal de Administração  

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1793/2018, 

De 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/11/2018 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ - 9734 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 1794/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 967 - Tibagi, 20 de dezembro de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

17/11/2018 Cornélio Procópio – Conduzir paciente para tratamento de 

saúde. 

Onix BCO - 3914 

 

 

                                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 1795/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

28/11/2018 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância AZE- 8096 

 

 

                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1796/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
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RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

29/11/2018 Campo Largo – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Onix BCO - 3914 

 

 

                                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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